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DO-e-ALE/ROANO XII - Nº 02 09/01/2023

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
MARCOS OLIVEIRA DE MATOS

Secretário-Geral da ALE/RO

VANDEIR NASCIMENTO DE SOUZA
Representante Legal

CONTRATO Nº 026/ALE/2022
Processo n. 42161/2022-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratado: EMPRESA SOUZA & CORREA – LTDA 

DO OBJETO: 1.1. Contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviço de confecção de uniformes 
masculinos e femininos, para atender-padronizar os ser-
vidores do Departamento de Cerimonial da Assembleia 
Legislativa do Estado de Rondônia, em conformidade 
com as especificações e condições constantes do Termo 
de Referência.

DO PRAZO: 3.1. A CONTRATADA terá o prazo máximo 
de té 30 (trinta) dias corridos, a contar da triagem das 
medidas dos servidores, para entregarm em definitivo, 
as peças dos uniformes. 

DO VALOR: 9.1. O valor do presente Contrato é de 
R$2.170,00 (Dois Mil Cento e Setenta Reais).

9.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas 
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.1. As despesas 
decorrentes da contratação correrão às expensas dos 
recursos consignados no Orçamento da Assembleia Le-
gislativa de Rondônia, para o exercício de 2022, na se-
guinte classificação orçamentária:

Programa de Trabalho – 01 122 1020 2062 206201
Natureza de Despesa – 33.90.30.23
Fonte de Recurso – 0.1.00.100000 100
Nota de Empenho n° 2022NE004262

DO FORO: 11.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Ci-
dade de Porto Velho, Estado de Rondônia, para dirimir 
questões oriundas deste Contrato, por mais privilegiado 
que outro possa parecer.

11.2. Para firmeza, e, como prova de assim haverem, en-
tre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente Con-
trato, que depois de lido e achado conforme, será assina-
do, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes 
Contratantes e registrado à fl. 26 do Livro de Registros de 
Contratos do ano de 2022 da Advocacia-Geral da ALE/RO.

Porto Velho, 07 de dezembro de 2022.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
MARCOS OLIVEIRA DE MATOS

Secretário-Geral da ALE/RO

 CLAUDIOMIRO JOSÉ DOS SANTOS
Representante Legal

CONTRATO Nº 027/ALE/2022
Processo n. 35564/2022-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratado: BARROS DA SILVA SERVIÇOS DE BUFFET LTDA 

DO OBJETO: 1.1. ontratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviço na adequação de es-
paços, necessários para comportar a transferência da 
sede do Poder Legislativo para realização da Sessão 
Solene de Posse do Governador e Vice-Governador 
do  Estado  de  Rondônia, em conformidade com as 
especificações e condições constantes do Edital e no 
Termo de Referência.

DO PRAZO: 3.1. O prazo do contrato se exaure com a 
realização do evento.

DO VALOR: 9.1. O valor do presente Contrato é de 
R$81.632,70 (Oitenta e Um Mil Seiscentos e Trinta e 
Dois Reais e Setenta Centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.1. As despesas 
decorrentes da contratação correrão às expensas dos 
recursos consignados no Orçamento da Assembleia Le-
gislativa de Rondônia, para o exercício de 2022, na se-
guinte classificação orçamentária:

Programa de Trabalho – 01 122 1020 2062 206201
Natureza de Despesa – 33.90.39.23
Fonte de Recurso – 0.1.00.100000 100
Nota de Empenho n° 2022NE004225

DO FORO: 11.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Ci-
dade de Porto Velho, Estado de Rondônia, para dirimir 
questões oriundas deste Contrato, por mais privilegiado 
que outro possa parecer.

11.2. Para firmeza, e, como prova de assim haverem, 
entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 
Contrato, que depois de lido e achado conforme, será 
assinado, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas 
partes Contratantes e registrado à fl. 27 do Livro de Re-
gistros de Contratos do ano de 2022 da Advocacia-Geral 
da ALE/RO.

Porto Velho, 09 de dezembro de 2022.

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
20

Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

e-DOC FE85ADA0
Proc 35564/2022-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse etcdf.al.ro.leg.br?a=autenticidade e informe o e-DOC FE85ADA0



DO-e-ALE/ROANO XII - Nº 02 09/01/2023

CONTRATO Nº 028/ALE/2022
Processo n. 35564/2022-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratado: EMPRESA LUAMARTE SONORIZAÇÃO LTDA 

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço na adequação de espa-
ços, necessários para comportar a transferência da 
sede do Poder Legislativo para realização da Sessão 
Solene de Posse do Governador e Vice-Governador 
do Estado de Rondônia, em conformidade com as 
especificações e condições constantes do Edital e no 
Termo de Referência.

DO PRAZO: 3.1. O prazo do contrato se exaure com a 
realização do evento.

DO VALOR: 9.1. O valor do presente Contrato é de 
R$26.000,00 (Vinte e Seis Mil Reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.1. As despesas 
decorrentes da contratação correrão às expensas dos 
recursos consignados no Orçamento da Assembleia Le-
gislativa de Rondônia, para o exercício de 2022, na se-
guinte classificação orçamentária:

Programa de Trabalho – 01 122 1020 2062 206201
Natureza de Despesa – 33.90.39.23
Fonte de Recurso – 0.1.00.100000 100
Nota de Empenho n° 2022NE004226

DO FORO: 11.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Ci-
dade de Porto Velho, Estado de Rondônia, para dirimir 
questões oriundas deste Contrato, por mais privilegiado 
que outro possa parecer.

11.2. Para firmeza, e, como prova de assim haverem, 
entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 
Contrato, que depois de lido e achado conforme, será 
assinado, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas 
partes Contratantes e registrado à fl. 28 do Livro de Re-
gistros de Contratos do ano de 2022 da Advocacia-Geral 
da ALE/RO.

Porto Velho, 09 de dezembro de 2022.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
MARCOS OLIVEIRA DE MATOS
 Secretário-Geral da ALE/RO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA 
MARCOS OLIVEIRA DE MATOS

Secretário-Geral da ALE/RO

HEDY LAMARR BARROS DA SILVA
Representante Legal

FRANCISCO GUTEMBERG CARVALHO CEZARIO 
Representante Legal

CONTRATO Nº 029/ALE/2022
Processo n. 35564/2022-e

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratado: EMPRESA JG DALMEIDA 

DO OBJETO: ontratação de empresa especializada para 
prestação de serviço na adequação de espaços, neces-
sários para comportar a transferência da sede do Poder 
Legislativo para  realização da  Sessão  Solene  de  Posse  
do  Governador  e Vice-Governador  do  Estado  de  Ron-
dônia, em conformidade com as especificações e condi-
ções constantes do Edital e no Termo de Referência.

DO PRAZO: 3.1. O prazo do contrato se exaure com a 
realização do evento.

DO VALOR: 9.1. O valor do presente Contrato é de R$ 
4.400,00 (Quatro Mil Quatrocentos Reais).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.1. As despesas 
decorrentes da contratação correrão às expensas dos 
recursos consignados no Orçamento da Assembleia Le-
gislativa de Rondônia, para o exercício de 2022, na se-
guinte classificação orçamentária:

Programa de Trabalho – 01 122 1020 2062 206201
Natureza de Despesa – 33.90.39.23
Fonte de Recurso – 0.1.00.100000 100
Nota de Empenho n° 2022NE004227

DO FORO: 11.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Ci-
dade de Porto Velho, Estado de Rondônia, para dirimir 
questões oriundas deste Contrato, por mais privilegiado 
que outro possa parecer.

11.2. Para firmeza, e, como prova de assim haverem, 
entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 
Contrato, que depois de lido e achado conforme, será 
assinado, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas 
partes Contratantes e registrado à fl. 29 do Livro de Re-
gistros de Contratos do ano de 2022 da Advocacia-Geral 
da ALE/RO.

Porto Velho, 09 de dezembro de 2022.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
MARCOS OLIVEIRA DE MATOS

Secretário-Geral da ALE/RO

JÉSSICA GUIMARÃES DALMEIDA 
Representante Legal

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/
21
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